
- - _- - -------_

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ
.,LICITAÇÕES

i

ATA DE SESSÃO RESERVADA PARA JULGAMENTO DE PEDIDO DE RECURSO.

Em 20 de Junho de 2.018 às 9h.
Modalidade: Tomada de Preços nO. 003/2.018 - Processo nO. 029/2.018.
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de recapeamento
asfáltico, sinalização viária e acessibilidade para Avenida Monteiro Lobato

trecho Aymorés Avenida Ana Seckler Malaco Agenor de Campos do
município de Mongaguá, conforme Memorial Descritivo, Planilhas
Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro, e Projeto Arquitetônico Básico

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal de
Mongaguá, realizou-se sessão reservada para o julgamento de pedido de
recurso do Edital Modalidade Tomada de Preços nO 003/2.018, com a presença
de todo~ os integrantes da Comissão Permanente de Licitações, consoante ato
de designação Portaria n°. 205/2018. Aberta a sessão pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitações Sr. Otavio Mosca Diz e membros Sra. Maria
Lucia dos Santos Oliveira e Sr.-Nelson Ribeiro Rosa Filho. O Sr. Presidente
iniciou o certame fazendo alei tura do parecer sob o pedido de recurso
protocolado pela empresa: ADR5 Construções Eireli, através do Processo da
Divisão de Administração nO. 6.204/2018, após ciência e analise do parecer,
datado em 14 de Junho de 2.018,-a C.E.L. com base no parecer do Coordenador
de Licitações - Sr. Wilson Capatto Junior, decide manter a inabilitação da
empresa supra citada, ante a comprovação da irregularidade da documentação
apresentada referente à capacidade técnica - operacional. Esta decisão será
publicada no Diário Oficial do Município (DOM). O Sr. Presidente suspendeu
a sessão pelo prazo necessário par~ a lavratura'da mesma, que lida e achada
conforme será assinada pelos presentes. Nada mais havendo digno de nota,
nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pela Comissão
Permanente de Licitações.

Oliveira
l° Membro.

Nelson RibeirovRosa Filho.
2° Membro
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